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RESOLUÇÃO Nº 020/77
AUTORIZA AO EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL PARA DOAR UMA ÁREA DE 1.600 M² (HUM MIL E SEISCENTOS METROS QUADRADOS) SITUADA A RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, NESTA CIDADE, AO GOVERNO ESTADUAL DE MATO GROSSO, PARA QUE NELA SEJA CONSTRUÍDA UMA UNIDADE SANITÁRIA.
A Câmara Municipal de Diamantino – MT, no uso de suas atribuições legais, aprovou e Eu Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Autoriza Ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal para doar uma área de 1.600 M² (hum mil e seiscentos metros quadrados) situada a Rua Marechal Cândido Rondon, nesta cidade, ao Governo Estadual de Mato Grosso, para que nela seja construída uma Unidade Sanitária.
Diamantino 18 outubro de 1977
Rosalvo Francisco de Meira

Presidente
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